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CERTIFICADO DIGITALMENTE

A Assembleia 
Legislativa 
concedeu, ontem, 

o Título de Cidadã de 
Pernambuco à cantora 
Lucy Alves. A iniciativa 
da homenagem partiu da 
ex-deputada Terezinha 
Nunes, e foi entregue, na 
ocasião, pelo deputado 
Antônio Moraes (PP). 
Nascida na Paraíba, 
Lucy Alves, iniciou a 
vida artística na infância, 
tocando violino. A artista 
integrou orquestras 
importantes de seu Estado, sendo a primeira na Orquestra Infantil da Paraíba. 
Também foi solista da Orquestra Sinfônica da Paraíba e do Recife e da Orquestra 
da Câmara de João Pessoa. Além do violino, Lucy também toca sanfona, violão, 
contrabaixo, cavaquinho e piano, entre outros instrumentos. Desde 2002, a cantora faz 
parte do Clã Brasil, grupo formado pelas irmãs e pelos pais. Em 2013, ela participou 
do The Voice Brasil e, em 2016, estreou como atriz na novela “Velho Chico”, da Rede 
Globo. Lucy Alves reúne qualidades que a levaram a ter projeção nacional, destacou 
a deputada Priscila Krause (DEM), que presidiu a solenidade. “Sua capacidade de 
congregar múltiplos talentos e o amor pela cultura nordestina são percebidos por 
todos que acompanham seu trabalho”, frisou. Antônio Moraes afi rmou que a cantora 
já participou de vários eventos em Pernambuco, muitas vezes sem cobrar cachê. 
“Ela tem muito engajamento com a nossa cultura e a Assembleia reconhece essa 
dedicação”, ressaltou. Lucy Alves agradeceu a iniciativa. “É um momento que vou 
carregar por toda vida. Me junto a outros paraibanos que receberam a honraria e 
espero poder sempre enaltecer o nome deste Estado”, pontuou.
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Lucy Alves recebe Título de Cidadã de Pernambuco

A deputada Priscila 
Krause (DEM) con-
testou, na Reunião 

Plenária de ontem, a meto-
dologia empregada na ela-
boração do Ranking de Efi -
ciência dos Estados, lançado 
pelo jornal Folha de S.Paulo 
e pelo Datafolha. A parla-
mentar afi rmou que pedirá a 
revisão do resultado, que, se-
gundo ela, contraria números 
do próprio Governo de Per-
nambuco.

Segundo a classifi cação, 
Pernambuco é o quarto Es-
tado que oferece melhores 
saúde, educação, segurança e 
infraestrutura com menos re-
cursos, e o único do Nordeste 
entre os cinco considerados 
efi cientes. Mas, mencionan-
do o Relatório de Gestão Fis-
cal do Governo do Estado, 
Priscila afi rmou que a receita 
total é de R$ 32,34 bilhões, 
e não R$ 33,3 bilhões, como 
citado no estudo. Já a despe-
sa com pessoal é de R$ 15,47 

bilhões, em vez dos R$ 12,2 
bilhões informados.

No caso da educação, a 
universalização do acesso 
ao Ensino Fundamental, de 
acordo com a deputada, foi 
obtida “ao longo de vários 
governos”. Em relação à saú-
de, a cobertura por equipes 
de atenção básica, que teria 
elevado a nota, é “uma políti-

ca dos governos municipais”. 
No tocante às estradas, ela 
acentuou que a pesquisa teria 
se baseado na média geral, 
sem distinção entre as que 
são administradas pela União 
e pelo Estado. “O Estado não 
paga a fornecedores, atrasa 
salários de terceirizados, não 
repassa valores para compra 
de remédios... Queremos, e 
vamos solicitar, uma reela-
boração da pesquisa”, disse.

Em aparte, Teresa Leitão 
(PT) ressaltou que a Educa-
ção Infantil e a primeira fase 
do Ensino Fundamental em 
Pernambuco são municipali-
zadas. O líder da Oposição, 
Silvio Costa Filho (PRB) 
disse que o resultado da pes-
quisa não condiz com a rea-
lidade. “Nesses três anos e 
meio a vida do povo piorou 
muito.” Sobre a situação das 
rodovias, José Humberto Ca-
valcanti (PTB) pontuou que 
a PE-89, um ano após ser re-
formada, já está deteriorada. 

Em discurso no Pequeno 
Expediente de ontem, o de-
putado José Humberto Caval-
canti (PTB) elogiou o artigo 
“O terceiro turno”, publicado 
na edição de domingo (19) 
do Jornal do Commercio. 
Assinado pelo ex-governador 
Gustavo Krause, o texto de-
fende que governantes pos-
sam ir “além da métrica ma-
joritária” e, uma vez eleitos, 
trabalhem junto à população 
para reiterar a legitimidade do 
mandato. O autor se refere a 
esse procedimento pós-elei-
ção como “terceiro turno”.

“O que chamo de terceiro 
turno consiste no seguinte: (a) 

liderar um processo de paci-
fi cação dos ânimos exaltados 
pela retórica das extremas; (b) 
buscar uma concertação so-

cial em torno de uma agenda 
mínima de Estado; (c) propor 
o quorum de maioria absoluta 
para emendas constitucionais, 
durante 18 meses, pertinentes 
aos temas da agenda”, propõe 
Krause no artigo.

“Existem personalidades 
que, quando falam algo, a 
gente precisa parar para es-
cutar. O ex-governador Gus-
tavo Krause, que foi ministro, 
prefeito e deputado federal, é 
uma dessas pessoas”, afi rmou 
Cavalcanti. “É um homem 
sério e honrado”, comple-
mentou, pedindo que o artigo, 
lido na íntegra da tribuna, seja 
registrado nos Anais da Casa.

Declarações dadas pelo 
governador do Estado a uma 
rádio do Recife, na sema-
na passada, foram criticada 
pelo deputado Edilson Silva 
(PSOL) durante a Reunião 
Plenária de ontem. Paulo Câ-
mara disse que se arrependia 
de ter apoiado o presidente 
Michel Temer e o impeach-
ment da ex-presidente Dilma 
Rousseff. “É um arrependi-
mento oportunista, que nada 
tem de autocrítica”, avaliou 
o parlamentar. 

Para Silva, Paulo Câma-
ra recuou do apoio a Michel 
Temer depois que o presi-
dente interino “começou a 
empoderar forças políticas 
no Estado que ameaçavam 
o Governo”, citando a indi-

cação, para ministérios, dos 
pernambucanos Mendonça 
Filho, Fernando Filho e Bru-
no Araújo. “Agora, o grupo 
político do governador pro-
cura a centro-esquerda, se 

dizendo arrependido. Temos 
a obrigação de fazer essa 
denúncia, em favor de um 
debate honesto e sincero”, 
afi rmou. 

O deputado também 
aproveitou o tempo na tri-
buna para registrar os sen-
timentos pelas mortes do 
ex-secretário-geral das Na-
ções Unidas Kofi  Annan, no 
sábado (18), e do vocalista 
da banda Torpedo, Deivison 
Kellrs, no domingo (19). 
“Estive no sepultamento de 
Deivison, lotado de fãs, can-
tando suas músicas”, des-
creveu Silva. Sobre o diplo-
mata, acredita ter sido “uma 
fi gura que cumpriu um papel 
muito relevante no tabuleiro 
político internacional.”

Priscila Krause contesta dados
de ranking de eficiência

José Humberto Cavalcanti repercute
artigo do ex-governador Gustavo Krause

Edilson Silva comenta recuo de 
apoio do governador a TemerEstudo foi elaborado pelo jornal Folha de S.Paulo
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ATO Nº. 852/18
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso Xll, Art. 64 do Regimento Interno, e tendo em vista o contido no Ofício n.º 22/2018, do Deputado Sérgio Leite,
RESOLVE: exonerar a servidora ELIZANDRA MARIA CÂMARA UCHÔA CAVALCANTI, do cargo em comissão de Assessor Especial,
Símbolo PL-ASC, com efeitos retroativos ao dia 21 de agosto de 2018, nomeando para o referido cargo, JOSÉ GUSTAVO DE ANDRADE
TENÓRIO, atribuindo-lhe gratificação de representação de 74,49% (setenta e quatro por cento, vírgula quarenta e nove por cento), nos
termos da Lei nº 11.614/98, com as alterações que lhes foram dadas pelas Leis nºs 12.347/03, 13.185/07, 15.161/13 e 15.985/17.

Sala Torres Galvão, 20 de agosto de 2018.

Deputado ERIBERTO MEDEIROS
Presidente

Octogésima Quinta Reunião Ordinária da Quarta Sessão Legislativa Ordinária da Décima Oitava Legislatura, realizada em 21 de
agosto de 2018, às 14:30 horas.

Ordem do Dia

Discussão Única do Parecer de Redação Final nº 6652/2018
Autora: Comissão de Redação Final

Oferece Redação Final ao Projeto de Lei Ordinária nº 1829/2018, de autoria da Deputada Priscila Krause que altera a Lei nº 15.408, de
1º de dezembro de 2014, que dispõe sobre a obrigatoriedade de comunicar aos órgãos de proteção da criança e do adolescente os casos
de uso e abuso de álcool e outras drogas, e dá outras providências, para dar nova redação a ementa, determinar a comunicação aos
pais e responsáveis legais e estabelecer penalidades. 

DIÁRIO OFICIAL DE - 21/08/2018

Discussão Única do Parecer de Redação Final nº 6653/2018
Autora: Comissão de Redação Final

Oferece Redação Final ao Projeto de Lei Ordinária nº 1950/2018, de autoria do Poder Executivo que modifica a Lei nº 15.584, de 16 de
setembro de 2015, que concede crédito presumido do ICMS nas operações com Álcool Etílico Hidratado Combustível AEHC e açúcar,
relativamente à inaplicabilidade do benefício ao AEHC produzido a partir de Álcool Etílico Anidro Combustível – AEAC adquirido de terceiros.

DIÁRIO OFICIAL DE - 21/08/2018

Discussão Única do Parecer de Redação Final nº 6654/2018
Autora: Comissão de Redação Final

Oferece Redação Final ao Projeto de Lei Ordinária nº 1970/2018, de autoria do Poder Executivo que autoriza o aumento de capital social
da Pernambuco Participações e Investimentos S/A - PERPART, no total de R$ 45.000.000,00 (quarenta e cinco milhões de reais), com
base no § 3º do art. 3º da Lei nº 11.314, de 29 de dezembro de 1995; no § 2º do art. 26 da Lei de Responsabilidade Fiscal e, ainda, no
inciso XXXII do art. 14, inciso I do § 1º do art. 19 e inciso XXV do art. 37 da Constituição do Estado de Pernambuco.

DIÁRIO OFICIAL DE - 21/08/2018

Discussão Única do Parecer de Redação Final nº 6655/2018
Autora: Comissão de Redação Final

Oferece Redação Final ao Projeto de Lei Ordinária nº 1980/2018, de autoria do Poder Executivo que autoriza supressão de segmento
de vegetação em Área de Preservação Permanente nas áreas que especifica, localizadas no município de São Bento do Una, para fins
de viabilizar a obra de construção da Barragem São Bento do Una.

DIÁRIO OFICIAL DE - 21/08/2018
Discussão Única do Parecer de Redação Final nº 6656/2018

Autora: Comissão de Redação Final

Oferece Redação Final ao Projeto de Lei Ordinária nº 1988/2018, de autoria do Poder Executivo que altera a Lei nº 11.328, de 11 de
janeiro de 1996, que dispõe sobre a Organização Básica da Polícia Militar de Pernambuco, e dá outras providências.

DIÁRIO OFICIAL DE - 21/08/2018

Discussão Única do Parecer de Redação Final nº 6657/2018
Autora: Comissão de Redação Final

Oferece Redação Final ao Projeto de Lei Ordinária nº 2017/2018, de autoria do Poder Executivo que abre crédito suplementar ao
Orçamento Fiscal do Estado relativo ao exercício de 2018 para viabilizar a execução de emendas parlamentares.

DIÁRIO OFICIAL DE - 21/08/2018

Primeira Discussão do Projeto de Lei Ordinária nº 2000/2018
Autor: Poder Executivo

Altera a Lei nº 15.690, de 18 de dezembro de 2015, que autoriza a celebração de acordos com credores de precatórios judiciais mediante
aplicação de deságio sobre o valor devido.

Regime de Urgência

Parecer Favoráveis das 1ª, 3ª e 11ª Comissões.

Depende de Parecer da 2ª Comissão.

DIÁRIO OFICIAL DE -  20/06/2018

Segunda Discussão do Projeto de Lei Ordinária nº 1999/2018
Autor: Poder Executivo

Dispõe sobre participação, proteção e defesa dos direitos do usuário dos serviços públicos da administração pública estadual.

Com Emendas Aditivas nºs 02, 03, 04, 05 e 06 e Emendas  Modificativas nºs 07, 08, 09 e 10 todas de autoria da Deputada
Priscila Krause.

Parecer Favoráveis das 1ª, 2ª, 3ª, 10ª e 11ª Comissões.

Dispensado o Interstício na Forma Regimental.

DIÁRIO OFICIAL DE -  15/06/2018

Segunda Discussão do Projeto de Lei Ordinária nº 2031/2018
Autor: Poder Executivo

Autoriza, em caráter excepcional, repasse de recursos pelo Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco ao Poder Executivo Estadual.

Pareceres Favoráveis das 1ª, 2ª e 3ª Comissões.

Dispensado o Interstício na Forma Regimental.

DIÁRIO OFICIAL DE -  15/08/2018

Primeira Discussão do Substitutivo nº 01/2018 ao Projeto de Lei Ordinária nº 1659/2017
Autora: Comissão de Constituição, Legislação e Justiça
Autor do Projeto: Deputado Joaquim Lira

Altera a Lei nº 16.241, de 14 de dezembro de 2017, que cria o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado de
Pernambuco, define, fixa critérios e consolida as Leis que instituíram Eventos e Datas Comemorativas Estaduais, a fim de incluir a Festa
da Farinha.

Pareceres Favoráveis das 3ª e 5ª Comissões.

DIÁRIO OFICIAL DE -  13/06/2018

Primeira Discussão do Substitutivo nº 01/2018 ao Projeto de Lei Ordinária nº 1662/2017
Autora: Comissão de Constituição, Legislação e Justiça
Autor do Projeto: Deputado Edílson Silva

Altera a Lei nº 16.241, de 14 de dezembro de 2017, que cria o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado de
Pernambuco, define, fixa critérios e consolida as Leis que instituíram Eventos e Datas Comemorativas Estaduais, a fim de incluir a
Semana Estadual do Hip Hop.

Pareceres Favoráveis das 3ª e 5ª Comissões.

DIÁRIO OFICIAL DE -  13/06/2018

Primeira Discussão do Substitutivo nº 01/2018 ao Projeto de Lei Ordinária nº 1686/2017
Autora: Comissão de Constituição, Legislação e Justiça
Autor do Projeto: Deputado Isaltino Nascimento

Altera a Lei nº 16.241, de 14 de dezembro de 2017, que cria o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado de Pernambuco,
define, fixa critérios e consolida as Leis que instituíram Eventos e Datas Comemorativas Estaduais, a fim de incluir o Festival Cena Brasil.

Pareceres Favoráveis das 3ª e 5ª Comissões.

DIÁRIO OFICIAL DE -  13/06/2018

Primeira Discussão do Substitutivo nº 01/2018 ao Projeto de Lei Ordinária nº 1856/2018
Autora: Comissão de Constituição, Legislação e Justiça
Autora do Projeto: Deputada Socorro Pimentel 

Altera a Lei nº 15.858, de 30 de junho de 2016 que dispõe sobre a obrigatoriedade de atendimento preferencial às pessoas idosas, nos
termos do Estatuto do Idoso (Lei Federal nº 10.741, de 1º de outubro de 2003), nas unidades de saúde pública e privada do Estado de
Pernambuco, e dá outras providências, a fim de pormenorizar os exames aos quais os idosos terão prioridade no agendamento.

Pareceres Favoráveis das 3ª, 9ª e 11ª Comissões.

DIÁRIO OFICIAL DE -  16/05/2018

Primeira Discussão do Projeto de Lei Ordinária nº 1993/2018
Autor: Poder Executivo
Institui o Sistema Estadual de Registro e Salvaguarda do Patrimônio Cultural Imaterial, no âmbito do Estado de Pernambuco.

Ordem do Dia

Ato

PODER LEGISLATIVO

MESA DIRETORA: Presidente, Deputado Eriberto Medeiros; 1º Vice-Presidente, Pastor Cleiton
Collins; 2º Vice-Presidente, Deputado Romário Dias; 1º Secretário, Deputado Diogo Moraes;
2º Secretário, Deputado Vinícius Labanca; 3º Secretário, Deputado Júlio Cavalcanti; 4º Secre-
tário, Deputado Álvaro Porto; 1° Suplente, Deputado Augusto César; 2° Suplente, Deputada
Socorro Pimentel; 3° Suplente, Deputado Henrique Queiroz; 4° Suplente, Deputado André
Ferreira. Procurador-Geral - Ismar Teixeira Cabral; Superintendente-Geral - Luciano
Vasquez Mendez; Secretária-Geral da Mesa Diretora - Ana Olímpia Celso de M. Severo;
Superintendente de Planejamento e Gestão - Fabiana da Silveira Xavier; Superintendente
Administrativo - Maria do Socorro Christiane Vasconcelos Pontual; Superintendente de Gestão de Pessoas -
Cristiane Alves de Lima Santana; Superintendente de Tecnologia da Informação - Bráulio José de Lira Clemente
Torres; Chefe do Cerimonial - Francklin Bezerra Santos; Superintendente de Saúde e Medicina Ocupacional -
Aldo Mota; Superintendente de Segurança Legislativa - Tenente Coronel Renildo Alves de Barros Cruz;
Superintendente de Preservação do Patrimônio Histórico do Legislativo - Cynthia Barreto; Auditora-Chefe -
Maria Gorete Pessoa de Melo; Superintendente da Escola do Legislativo - Sebastião Rufino; Consultor-Geral -
Marcelo Cabral e Silva; Ouvidor-Geral - Deputado Adalto Santos; Ouvidor Executivo - Douglas Stravos Diniz
Moreno; Superintendente de Comunicação Social - Mardoqueu Julio da Silva; Chefe do Departamento de
Imprensa - Isabelle Costa Lima; Editora - Verônica Barros; Subeditoras - Cláudia Lucena e Helena Castro de Alencar;
Repórteres - André Zahar, Edson Alves Jr., Gabriela Bezerra, Ivanna Castro, Luciano Galvão Filho e Geanne Gouveia
(estagiária); Fotografia: Roberto Soares (Gerente de Fotografia), Breno Laprovitera (Edição de Fotografia),
Giovanni Costa, Lourival Maia, Sabrina Nóbrega; Diagramação e Editoração Eletrônica: Alécio Nicolak Júnior e
Anderson Galvão; Endereço: Palácio Joaquim Nabuco, Rua da Aurora, nº 631 – Recife-PE. Fone: 3183-2368. Fax
3217-2107. PABX 3183.2211. Nosso e-mail: scom@alepe.pe.gov.br.

Nosso endereço na Internet:  http://www.alepe.pe.gov.br



Recife, 21 de agosto de 2018 Diário Oficial do Estado de Pernambuco – Poder Legislativo Ano XCV • N0 138 – 3

Pareceres Favoráveis das 1ª, 2ª, 3ª e 5ª Comissões.

DIÁRIO OFICIAL DE -  13/06/2018

Discussão Única do Projeto de Resolução nº 1994/2018
Autor: Deputado Clodoaldo Magalhães

Concede o Título Honorífico de Cidadão Pernambucano ao Médico Armando Cahen Sol.

Pareceres Favoráveis das 1ª e 11ª Comissões.

Votação Nominal

Quórum para Aprovação: Maioria Absoluta

DIÁRIO OFICIAL DE -  13/06/2018

Discussão Única do Projeto de Resolução nº 2014/2018
Autor: Deputado Rogério Leão

Concede o Título Honorifico de Cidadão Pernambucano ao Sr. Silvio Luiz Borba da Silva.

Pareceres Favoráveis das 1ª e 11ª Comissões.

Votação Nominal

Quórum para Aprovação: Maioria Absoluta

DIÁRIO OFICIAL DE -  02/08/2018

Discussão Única da Indicação n° 12232/2018
Autora: Dep. Simone Santana

Apelo ao Prefeito da Cidade do Recife e ao Presidente da Empresa de Manutenção e Limpeza Urbana da Cidade do Recife - EMLURB no
sentido de providenciarem a limpeza de canaletas na Rua Estudante Arlindo Almeida Filho, localizada no Bairro do Ibura, na Cidade do Recife.

DIÁRIO OFICIAL DE - 15/08/2018

Discussão Única da Indicação n° 12233/2018
Autor: Dep. Ricardo Costa

Apelo ao Prefeito da Cidade de Olinda e ao Secretário de Serviços Públicos da Cidade de Olinda visando proceder  com a Operação
Tapa Buracos na Rua Fenelon Ático Leite, em Rio Doce – Olinda.

DIÁRIO OFICIAL DE - 15/08/2018

Discussão Única da Indicação n° 12234/2018
Autor: Dep. Ricardo Costa

Apelo ao Prefeito da Cidade de Olinda e ao Secretário de Serviços Públicos da Cidade de Olinda objetivando a limpeza das galerias do
entorno da Feira de Rio Doce, localizada na Rua Fenelon Ático Leite, em Rio Doce – Olinda.

DIÁRIO OFICIAL DE - 15/08/2018

Discussão Única da Indicação n° 12235/2018
Autor: Dep. Ricardo Costa

Apelo ao Prefeito da Cidade de Olinda e ao Secretário de Serviços Públicos da Cidade de Olinda objetivando a melhoria no sistema de
iluminação pública do Pátio da Feira de Rio Doce e todo seu entorno, Olinda.

DIÁRIO OFICIAL DE - 15/08/2018

Discussão Única da Indicação n° 12236/2018
Autor: Dep. Ricardo Costa

Apelo ao Governador do Estado, ao Vice-Governador do Estado e ao Presidente da COMPESA no sentido de regularizar o
abastecimento de água no pátio da Feira de Rio Doce, Olinda.

DIÁRIO OFICIAL DE - 15/08/2018

Discussão Única da Indicação n° 12237/2018
Autor: Dep. Ricardo Costa

Apelo ao Prefeito da Cidade de Olinda e ao Secretário de Serviços Públicos da Cidade de Olinda no sentido de asfaltar o pátio da Feira
de Rio Doce, localizada na Rua Fenelon Ático Leite em Rio Doce, Olinda.

DIÁRIO OFICIAL DE - 15/08/2018

Discussão Única da Indicação n° 12238/2018
Autor: Dep. André Ferreira

Apelo à Diretora Presidente da CTTU no sentido de viabilizar a instalação de Sinalização nos cruzamentos das ruas Azeredo Coutinho
e Francisco Lacerda, localizadas no bairro da Várzea/Recife. 

DIÁRIO OFICIAL DE - 15/08/2018

Discussão Única da Indicação n° 12239/2018
Autora: Dep. Simone Santana

Apelo ao Governador do Estado, ao Secretário de Transportes do Estado e ao Diretor Presidente do DER/PE no sentido de viabilizarem
a reforma asfáltica, a pavimentação e a iluminação da estrada vicinal que fica localizada na Comunidade Quilombola do Engenho
Siqueira, na Zona Rural do Município de Rio Formoso.

DIÁRIO OFICIAL DE - 15/08/2018

Discussão Única da Indicação n° 12240/2018
Autor: Dep. Joel da Harpa

Apelo ao Governador do Estado, ao Secretário de Defesa Social e ao Comandante Geral da PMPE no sentido de disponibilizarem
utensílios básicos para o descanso e a comodidade dos Policiais Militares nas instalações da Cadeia Pública de Sirinhaem. 

DIÁRIO OFICIAL DE - 15/08/2018
Discussão Única da Indicação n° 12241/2018

Autor: Dep. Joaquim Lira

Apelo ao Gerente Regional da Agência Nacional de Telecomunicação - ANATEL nos Estados de Pernambuco, Paraíba e Alagoas e ao
Diretor de Relações Institucionais da VIVO no sentido de viabilizarem a instalação de uma torre de telefonia móvel da Operadora VIVO
no Sítio Forquilha, município de Inajá, neste Estado.

DIÁRIO OFICIAL DE - 15/08/2018

Discussão Única da Indicação n° 12242/2018
Autor: Dep. Beto Accioly

Apelo ao Governador do Estado, ao Secretário Estadual de Agricultura e Reforma Agrária, ao Diretor Presidente do Instituto Agronômico
de Pernambuco-IPA no sentido de viabilizarem a instalação e perfuração de poço Artesiano em beneficio da comunidade do Sitio Catole,
zona rural do município de Serrita.

DIÁRIO OFICIAL DE - 16/08/2018

Discussão Única da Indicação n° 12243/2018
Autor: Dep. Antônio Moraes

Apelo ao Governador do Estado, ao Secretário de Transportes e ao Diretor Geral do DER/PE visando a recuperação do asfalto no trecho
de 2,5 quilômetros, que vai da cidade de Aliança ao bairro de Caueiras, situado na mesma localidade. 

DIÁRIO OFICIAL DE - 16/08/2018

Discussão Única do Requerimento n° 5184/2018
Autor: Dep. Edílson Silva

Solicita que seja criada a Frente Parlamentar em defesa da Mobilidade Metropolitansa, nos termos do art. 278-A do Regimento
Interno desta Casa Legislativa, tendo como coordenador-geral o Deputado Edilson Silva e como membros a deputada Teresa
Leitão e os deputados Odacy Amorim, Bispo Ossesio Silva e Rodrigo Novaes, cujo objetivo será discutir o planejamento e a
gestão da mobilidade urbana na Região Metropolitana do Recife.

Votação Nominal

Quórum para Aprovação: Maioria Absoluta

DIÁRIO OFICIAL DE - 27/06/2018

Discussão Única do Requerimento n° 5282/2018
Autor: Dep. Edílson Silva

Voto de Aplausos à Escola de Formação Quilombo dos Palmares - EQUIP, reverenciada na pessoa de sua diretora geral Joana Santos Pereira,
pelos 30 anos de atuação na formação de educadores e educadoras populares e junto aos jovens dos nove estados da Região Nordeste.

DIÁRIO OFICIAL DE - 15/08/2018

Discussão Única dos Requerimentos n°s 5283/2018 e 5284/2018
Autores: Dep. Sérgio Leite, Dep. Ricardo Costa

Voto de Pesar pelo falecimento do ator, diretor, escritor teatral, professor e dramaturgo José Pimentel, ocorrido em 14 de agosto de 2018, aos 84 anos.  

DIÁRIO OFICIAL DE - 15/08/2018

Discussão Única do Requerimento n° 5285/2018
Autor: Dep. João Eudes

Solicita que seja realizado um Grande Expediente em caráter Especial no dia 24 de outubro de 2018, com o objetivo de
comemorar a Semana Nacional e Estadual de Ciência e Tecnologia, de acordo com a Lei nº 13.176, de 27 de dezembro de 2006.

DIÁRIO OFICIAL DE - 15/08/2018

Discussão Única do Requerimento n° 5286/2018
Autor: Dep. Lucas Ramos

Voto de Aplausos a Associação Petrolinense de Atletismo (APA) pelos seus 15 anos.

DIÁRIO OFICIAL DE - 15/08/2018

Discussão Única do Requerimento n° 5287/2018
Autor: Dep. Ricardo Costa

Voto de Aplausos a Oftalmax Hospital de Olhos, pela conquista do Prêmio Folha Inova, instituído pela Folha de Pernambuco.

DIÁRIO OFICIAL DE - 15/08/2018

Discussão Única do Requerimento n° 5288/2018
Autora: Dep. Laura Gomes

Solicita que seja realizado um Grande Expediente em caráter Especial, no dia 26 de setembro do corrente ano, em
comemoração a culminância dos 10 anos do trabalho desenvolvido no âmbito da formação à luz dos Direitos Humanos e da
Mediação comunitária realizada pela Secretaria de Justiça e Direitos Humanos, através da Secretaria Executiva de Direitos
Humanos e do Programa de Mediação de Conflitos.

DIÁRIO OFICIAL DE - 15/08/2018

Discussão Única do Requerimento n° 5290/2018
Autor: Dep. Laura Gomes

Voto de Aplausos à Sra. Rita de Cássia Guaraná Belo, pela realização do IV Encontro Nacional do Movimento de Mulheres Cegas e
de Baixa Visão que acontecerá em Aracaju no período de 17 a 19 de agosto do corrente ano. 

DIÁRIO OFICIAL DE - 16/08/2018

ATA DA OCTOGÉSIMA TERCEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA DÉCIMA OITAVA
LEGISLATURA, REALIZADA EM 15 DE AGOSTO DE 2018, ÀS 10 HORAS.
PRESIDÊNCIA DO DEPUTADO DIOGO MORAES

Atas
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ÀS 10 HORAS DE 15 DE AGOSTO DE 2018, NO PLENÁRIO GOVERNADOR EDUARDO CAMPOS DO EDIFÍCIO GOVERNADOR
MIGUEL ARRAES DE ALENCAR, PRESENTES OS DEPUTADOS ALBERTO FEITOSA, ALUÍSIO LESSA, ÁLVARO PORTO, ANTÔNIO
MORAES, AUGUSTO CÉSAR, DIOGO MORAES, EDUÍNO BRITO, ERIBERTO MEDEIROS, HENRIQUE QUEIROZ, JADEVAL DE
LIMA, JOÃO EUDES, JOEL DA HARPA, JOSÉ HUMBERTO CAVALCANTI, JULIO CAVALCANTI, LAURA GOMES, LUCAS RAMOS,
MARCANTÔNIO DOURADO, ODACY AMORIM, PASTOR CLEITON COLLINS, PAULINHO TOMÉ, ROBERTA ARRAES, ROMÁRIO
DIAS, SÉRGIO LEITE, SIMONE SANTANA, SOCORRO PIMENTEL, TONY GEL, WALDEMAR BORGES E ZÉ MAURÍCIO,
JUSTIFICADAS AS AUSÊNCIAS DOS DEPUTADOS ADALTO SANTOS, ANDRÉ FERREIRA, BETO ACCIOLY, BISPO OSSÉSIO SILVA,
CLAUDIANO MARTINS FILHO, CLODOALDO MAGALHÃES, DR. VALDI, EDILSON SILVA, EVERALDO CABRAL, FRANCISMAR
PONTES, ISALTINO NASCIMENTO, JOAQUIM LIRA, NILTON MOTA, PEDRO SERAFIM NETO, PRISCILA KRAUSE, RICARDO
COSTA, RODRIGO NOVAES, ROGÉRIO LEÃO, SÍLVIO COSTA FILHO, TERESA LEITÃO E VINÍCIUS LABANCA, O DEPUTADO
DIOGO MORAES ABRE A REUNIÃO. OCUPAM AS CADEIRAS DE PRIMEIRO-SECRETÁRIO E SEGUNDO-SECRETÁRIO OS
DEPUTADOS JULIO CAVALCANTI E SOCORRO PIMENTEL, RESPECTIVAMENTE. AS ATAS DAS REUNIÕES PLENÁRIAS DE
ONTEM SÃO LIDAS, SUBMETIDAS À DISCUSSÃO E À VOTAÇÃO, APROVADAS, ASSINADAS E ENVIADAS À PUBLICAÇÃO. O
EXPEDIENTE É LIDO, ASSINADO E ENVIADO À PUBLICAÇÃO. INICIA O PEQUENO EXPEDIENTE. O DEPUTADO ODACY AMORIM
DISCORRE SOBRE MOVIMENTO EM PROL DA CANDIDATURA DE LULA A PRESIDENTE E ELENCA AÇÕES NOS SETORES
SOCIAL E ECONÔMICO NO PERÍODO EM QUE O MESMO ESTEVE À FRENTE DA NAÇÃO. A DEPUTADA LAURA GOMES
CORROBORA COM A FALA DO ORADOR ANTERIOR, LAMENTA FALECIMENTO DO DIRETOR DE TEATRO ANTÔNIO CADENGUE,
HISTORIA TRAJETÓRIA PROFISSIONAL DO MESMO E ANUNCIA REALIZAÇÃO DO IV ENCONTRO NACIONAL DO MOVIMENTO
DE MULHERES CEGAS E DE BAIXA VISÃO EM ARACAJU EM 17 A 19 DO CORRENTE E APLAUDE RITA DE CÁSSIA GUARANÁ
BELO POR SER IDEALIZADORA DO EVENTO. O DEPUTADO WALDEMAR BORGES ANUNCIA SAÍDA DE FRANCISO SABOYA DA
PRESIDÊNCIA EXECUTIVA DO PORTO DIGITAL ATÉ OUTUBRO DO ANO EM CURSO E ENALTECE O TRABALHO DO GESTOR NO
PERÍODO DE 11 ANOS À FRENTE DO ÓRGÃO. A DEPUTADA SOCORRO PIMENTEL SE ASSOCIA AO PRONUNCIAMENTO DO
DEPUTADO ODACY AMORIM, DENUNCIA DESCASO DO GOVERNO DO ESTADO COM OS PACIENTES RENAIS CRÔNICOS DA
REGIÃO DO ARARIPE, A FALTA DE LEITOS NOS HOSPITAIS PÚBLICOS E A AUSÊNCIA DE MEDICAMENTOS ESPECÍFICOS NAS
FARMÁCIAS DO ESTADO. A DEPUTADA SIMONE SANTANA REGISTRA PRESENÇA DE MULHERES DO MUNICÍPIO DE RIO
FORMOSO DA 4ª TURNA DO PROJETO AÇÃO FORMATIVA MULHERES NA TRIBUNA ADALGISA CAVALCANTI, DISCORRE SOBRE
REPRESENTATIVIDADE FEMININA NO CENÁRIO POLÍTICO E ELOGIA A ASSUNÇÃO DA MINISTRA ROSA WEBER DO CARGO DE
PRESIDENTA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL. O PRESIDENTE PARABENIZA A DEPUTADA SIMONE SANTANA PELA
INICIATIVA DE CONDUÇÃO DA QUARTA TURMA DA AÇÃO FORMATIVA MULHERES NA TRIBUNA ADALGISA CAVALCANTI. SÃO
ENVIADOS A COMISSÕES OS PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA 2031/2018 E 2032/2018, ENCAMINHADOS À PUBLICAÇÃO COM AS
INDICAÇÕES 12242/2018 E 12243/2018 E O REQUERIMENTO 5290/2018. O PRESIDENTE ENCERRA A REUNIÃO E CONVOCA A
SEGUINTE, SOLENE, PARA AS 18 HORAS DE HOJE NESTE PLENÁRIO.

ATA DA TRIGÉSIMA SEGUNDA REUNIÃO SOLENE DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA DÉCIMA OITAVA
LEGISLATURA, REALIZADA EM 15 DE AGOSTO DE 2018, ÀS 18 HORAS.

PRESIDÊNCIA DO DEPUTADO ERIBERTO MEDEIROS

ÀS 18 HORAS DE 15 DE AGOSTO DE 2018, NO PLENÁRIO GOVERNADOR EDUARDO CAMPOS DO EDIFÍCIO GOVERNADOR
MIGUEL ARRAES DE ALENCAR, PRESENTES OS DEPUTADOS CLAUDIANO MARTINS FILHO, DIOGO MORAES, EDUÍNO BRITO,
ERIBERTO MEDEIROS, HENRIQUE QUEIROZ, JADEVAL DE LIMA, LAURA GOMES, ODACY AMORIM, PASTOR CLEITON COLLINS,
RICARDO COSTA, SÉRGIO LEITE, SÍLVIO COSTA FILHO, SIMONE SANTANA, SOCORRO PIMENTEL, TONY GEL E ZÉ MAURÍCIO,
JUSTIFICADAS AS AUSÊNCIAS DOS DEPUTADOS ADALTO SANTOS, ALBERTO FEITOSA, ALUÍSIO LESSA, ÁLVARO PORTO,
ANDRÉ FERREIRA, ANTÔNIO MORAES, AUGUSTO CÉSAR, BETO ACCIOLY, BISPO OSSÉSIO SILVA, CLODOALDO MAGALHÃES,
DR. VALDI, EDILSON SILVA, EVERALDO CABRAL, FRANCISMAR PONTES, ISALTINO NASCIMENTO, JOÃO EUDES, JOAQUIM
LIRA, JOEL DA HARPA, JOSÉ HUMBERTO CAVALCANTI, JULIO CAVALCANTI, LUCAS RAMOS, MARCANTÔNIO DOURADO,
NILTON MOTA, PAULINHO TOMÉ, PEDRO SERAFIM NETO, PRISCILA KRAUSE, ROBERTA ARRAES, RODRIGO NOVAES,
ROGÉRIO LEÃO, ROMÁRIO DIAS, TERESA LEITÃO, VINÍCIUS LABANCA E WALDEMAR BORGES, O MESTRE-DE-CERIMÔNIAS
HILDEBRANDO MARQUES PESSOA ANUNCIA INÍCIO DE SOLENIDADE DE HOMENAGEM IN MEMORIAMAO DEPUTADO
GUILHERME UCHOA, DE INICIATIVA DA MESA DIRETORA. COMPÕEM A MESA DOS TRABALHOS O DEPUTADO ERIBERTO
MEDEIROS, PRESIDENTE DESTE PODER; DESEMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DE PERNAMBUCO; ANDRÉ CAMPOS, SECRETÁRIO DA CASA CIVIL, NESTE ATO REPRESENTANDO O GOVERNADOR
DO ESTADO PAULO HENRIQUE SARAIVA CÂMARA; DESEMBARGADOR ÉLIO WANDERLEY, NESTE ATO REPRESENTANDO O
PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, DESEMBARGADOR MANOEL ERHARDT; DESEMBARGADOR
JULIO OLIVEIRA, NESTE ATO REPRESENTANDO O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO,
DESEMBARGADOR LUIZ CARLOS DE BARROS FIGUEIREDO; PROMOTOR DE JUSTIÇA FRANCISCO DIRCEU BARROS,
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO; CONSELHEIRO RANILSON RAMOS, NESTE ATO
REPRESENTANDO O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DE PERNAMBUCO, CONSELHEIRO MARCOS LORETO; E
GUILHERME UCHOA JÚNIOR, NESTE ATO REPRESENTANDO A FAMÍLIA DO HOMENAGEADO. O PRESIDENTE ABRE A REUNIÃO.
O HINO NACIONAL É EXECUTADO EM ÁUDIO E VÍDEO NO PAINEL ELETRÔNICO. O PRESIDENTE APONTA O HOMENAGEADO
COMO TENDO SIDO UMA DAS MAIS ATUANTES LIDERANÇAS DO CENÁRIO POLÍTICO DE PERNAMBUCO, RESSALTA AÇÕES
IMPLANTADAS NO LEGISLATIVO ESTADUAL PELO MESMO E ENALTECE SEU LEGADO. O DEPUTADO DIOGO MORAES RELATA
LAÇOS POLÍTICOS E DE AMIZADE COM O HOMENAGEADO E ANUNCIA QUE O ESPAÇO DEDICADO AOS PRONUNCIAMENTOS
NO PLENÁRIO SERÁ DENOMINADO “TRIBUNA GUILHERME UCHOA”. O PRESIDENTE E O DEPUTADO DIOGO MORAES
ENTREGAM PLACA DE HOMENAGEM A GUILHERME UCHOA JÚNIOR E GIOVANA UCHOA, FILHOS DO HOMENAGEADO. AS
DEPUTADAS SOCORRO PIMENTEL, LAURA GOMES E SIMONE SANTANA ENTREGAM RAMALHETE A GIOVANA UCHOA.
GUILHERME JÚNIOR UCHOA AGRADECE POR ESTA HOMENAGEM E FALA DA CONTRIBUIÇÃO E DO LEGADO DEIXADOS PELO
DEPUTADO GUILHERME UCHOA NO LEGISLATIVO ESTADUAL E EM PROL DO ESTADO. GIOVANA UCHOA EXALTA A CARREIRA
POLÍTICA DO HOMENAGEADO E DISCORRE SOBRE A PROXIMIDADE DO MESMO COM O POVO. REGISTRAM-SE MENSAGENS
DE CONVIDADOS A ESTA REUNIÃO E PRESENÇAS. O HINO DO ESTADO É EXECUTADO EM ÁUDIO E VÍDEO NO PAINEL
ELETRÔNICO. O PRESIDENTE TECE CONSIDERAÇÕES FINAIS, ENCERRA A REUNIÃO E CONVOCA A SEGUINTE, ORDINÁRIA,
PARA A PRÓXIMA SEGUNDA-FEIRA NO HORÁRIO REGIMENTAL NESTE PLENÁRIO.

OCTOGÉSIMA QUARTA REUNIÃO ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA DÉCIMA OITAVA
LEGISLATURA, REALIZADA EM 20 DE AGOSTO DE 2018.

EXPEDIENTE

MENSAGEM Nº 63/2018  - DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO DE PERNAMBUCO encaminhando Projeto
de Lei Ordinária nº 2031/2018 que Autoriza, em caráter excepcional, repasse de recursos pelo Tribunal de Justiça do Estado de
Pernambuco ao Poder Executivo Estadual.
Às 1ª, 2ª e 3ª Comissões.

X X X X X X X X X

OFÍCIO Nº 0107/2018 -  DO EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR -GERAL DE JUSTIÇA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE
PERNAMBUCO encaminhando o Projeto de Lei Complementar nº 2033/2018, que Extingue cargos de Promotor de Justiça de primeira
entrância e cria cargos de Promotor de Justiça de segunda entrância, no âmbito do Ministério Público de Pernambuco.  
Às 1ª, 2ª e 3ª Comissões.

X X X X X X X X X X
PARECER Nº 6640 - DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA opinando favorável ao Substitutivo nº 01 ao Projeto de Ordinária nº

1659. 
À Imprimir.

X X X X X X X X X X

PARECER Nº 6641 - DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA opinando favorável ao Substitutivo nº 01 ao Projeto de Ordinária nº
1662. 
À Imprimir.

X X X X X X X X X X

PARECER Nº 6642 - DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA opinando favorável ao Substitutivo nº 01 ao Projeto de Ordinária nº
1686. 
À Imprimir.

X X X X X X X X X X

PARECER Nº 6643 - DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA opinando favorável ao Substitutivo nº 01 ao Projeto de Ordinária nº
1687. 
À Imprimir.

X X X X X X X X X X

PARECER Nº 6644 - DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA opinando favorável ao Substitutivo nº 01 ao Projeto de Ordinária nº
1689. 
À Imprimir.

X X X X X X X X X X

PARECER Nº 6645 - DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA opinando favorável ao Substitutivo nº 01 ao Projeto de Ordinária nº
1705. 
À Imprimir.

X X X X X X X X X X

PARECER Nº 6646 - DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA opinando favorável ao Substitutivo nº 01 ao Projeto de Ordinária nº
1717. 
À Imprimir.

X X X X X X X X X X

PARECER Nº 6647 - DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA opinando favorável ao Projeto de Ordinária nº 1993. 
À Imprimir.

X X X X X X X X X X

PARECER Nº 6648 - DA COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INFORMÁTICA opinando favorável ao Projeto de Lei Ordinária nº
1999, juntamente com as Emendas nºs 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09 e 10. 
À Imprimir.

X X X X X X X X X X

PARECER Nº 6649 - DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA opinando favorável ao Projeto de Lei Ordinária
nº 2031. 
À Imprimir.

X X X X X X X X X X

COMUNICADOS NºS 039200 A 039299 - DO PRESIDENTE DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO DO
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO informando a liberação de recursos financeiros destinados a garantir a execução de programas do Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação.
Às 2ª e 5ª Comissões.

X X X X X X X X X X

Parecer N° 6649/2018
Projeto de Lei Ordinária nº 2031/2018
Autor: Governador do Estado 

EMENTA: PROPOSIÇÃO QUE VISA A AUTORIZA, EM CARÁTER EXCEPCIONAL, REPASSE DE RECURSOS PELO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO AO PODER EXECUTIVO ESTADUAL. MATÉRIA
INSERTA NA COMPETÊNCIA LEGISLATIVA CONCORRENTE  DA UNIÃO, ESTADOS E DISTRITO FEDERAL
PARA DISPOR SOBRE DIREITO FINANCEIRO E ORÇAMENTO, CONFORME PRESCRITO NO ART. 24, I E II DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PROPOSIÇÃO CONSENTÂNEA COM O ART. 37, CAPUT DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. COMPETÊNCIA DO GOVERNADOR DO ESTADO, NOS TERMOS DO ART. 123, III, DA
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO ART. 128 DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. DA PELA
APROVAÇÃO.

1. Relatório

Vem a esta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária nº 2031/2018,
de autoria do Governador do Estado, que visa a autorizar, em caráter excepcional, repasse de recursos pelo Tribunal de Justiça do
Estado de Pernambuco ao Poder Executivo Estadual.

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental.

2. Parecer do Relator

A Proposição vem arrimada no art. 19, caput, da Constituição Estadual e no art. 194, I, do Regimento Interno desta Assembleia
Legislativa.

A matéria nela versada encontra-se inserta na competência legislativa concorrente da União, Estados e Distrito Federal para dispor
sobre direito financeiro e orçamento, conforme prescrito no art. 24, I e II, da Constituição Federal. Senão, vejamos: 

“Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre:
I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;  
II - orçamento;” (grifo nosso)
Assim, os objetivos da proposição são consentâneos com o interesse público e com os Princípios da Administração Pública.
Por outro lado, a matéria do projeto de lei ora em análise encontra-se inserta na esfera de iniciativa do Governador do Estado, conforme
determina o art. 123, III, da Constituição Estadual, in verbis:

“Art. 123. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:

I - o plano plurianual;

II - as diretrizes orçamentárias;
III - os orçamentos anuais do Estado.”

Pareceres de Comissões

Expediente
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Ademais, é necessária autorização legislativa para transferência de recursos de um órgão para outro. Assim dispõe o art. 128 da
Constituição Estadual. In verbis:

“Art. 128. São vedados:

I - a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria para outra ou de um órgão para outro, sem
prévia autorização legislativa;
..........................................................................................”

Por fim, registre-se que inexistem nas disposições do Projeto de Lei ora em análise quaisquer vícios de inconstitucionalidade ou
ilegalidade.
Diante do exposto, opino no sentido de que o parecer desta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça seja pela aprovação do
Projeto de Lei Ordinária nº 2031/2018, de autoria do Governador do Estado.

Antônio Moraes
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo relator, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº
2031/2018, de autoria do Governador do Estado.

Sala da Comissão de Constituição, Legislação e
Justiça, em  20 de agosto de 2018.

Presidente: Waldemar Borges.
Relator : Antônio Moraes.
Favoráveis os (4) deputados: Antônio Moraes, Edilson Silva, José Humberto Cavalcanti, Teresa Leitão.

Parecer N° 6650/2018
COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E TRIBUTAÇÃO
PARECER AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 2031/2018

Origem: Poder Executivo do Estado de Pernambuco
Autoria: Governador do Estado de Pernambuco

Parecer ao Projeto de Lei Ordinária nº 2031/2018, que autoriza, em caráter excepcional, repasse de recursos pelo Tribunal de Justiça
do Estado de Pernambuco ao Poder Executivo Estadual. Pela aprovação.

1. Relatório

Vem a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação, para análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária n° 2031/2018,
oriundo do Poder Executivo, encaminhado através da Mensagem n° 63/2018, datada de 14 de agosto de 2018, e assinada pelo Exmo.
Sr. Governador do Estado de Pernambuco, Paulo Henrique Saraiva Câmara.
A propositura visa autorizar o repasse de recursos pelo Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco ao Poder Executivo Estadual, no
montante de R$ 34 milhões. O projeto estabelece que esse valor será repassado em parcela única, devendo ocorrer até 28 de setembro
de 2018.
Os recursos serão provenientes do Fundo Especial de Reaparelhamento e Modernização do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco
(FERM-PJPE), instituído pela Lei nº 14.989, de 29 de maio de 2013.
Além disso, fica estabelecido que eles deverão ser aplicados integralmente, pelo Poder Executivo, em despesas relacionadas a ações
de ressocialização, repressão à criminalidade e combate à violência.
Foi solicitado, por fim, a observação da tramitação em regime de urgência, de acordo com o art. 21 da Constituição Estadual.

2. Parecer do Relator

A proposição vem arrimada no artigo 19, caput, da Constituição Estadual e no artigo 194, inciso II, do Regimento Interno desta
Assembleia Legislativa.
De acordo com os artigos 93 e 96 do Regimento Interno desta Casa, compete a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação
emitir parecer sobre o presente Projeto de Lei quanto à adequação às legislações orçamentária, financeira e tributária.
O projeto em análise autoriza o repasse de recursos do Tribunal de Justiça de Pernambuco para o Poder Executivo Estadual. Os recursos
serão provenientes do Fundo Especial de Reaparelhamento e Modernização do Poder Judiciário do Estado de Pernambuco (FERM-
PJPE).
A autorização legislativa se faz necessária, pois esses recursos encontram-se atualmente vinculados à finalidade do fundo, conforme a
Lei Estadual nº 14.989/2013 e o art. 71 da Lei Federal nº 4.320/64.
O valor transferido ao Poder Executivo, conforme dispõe o art. 3º do projeto, ficará vinculado à aplicação nas ações de ressocialização,
repressão à criminalidade e combate à violência.
Assim, considerando os aspectos pertinentes a esta Comissão, não identifico quaisquer impedimentos de ordem orçamentária, financeira
ou tributária para aprovação da proposição conforme se apresenta.
Portanto, fundamentado no exposto, opino no sentido de que o parecer desta Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação seja pela
aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 2031/2018, oriundo do Poder Executivo.

Eduíno Brito
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, esta Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação opina pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 2031/2018,
de autoria do Governador do Estado.

Sala da Comissão de Finanças, Orçamento e 
Tributação, em  20 de agosto de 2018.

Presidente: Clodoaldo Magalhães.
Relator : Eduíno Brito.
Favoráveis os (4) deputados: Eduíno Brito, Joaquim Lira, Pedro Serafim Neto, Sílvio Costa Filho.

Parecer N° 6651/2018
Comissão de Administração Pública
Projeto de Lei Ordinária  Nº 2031/2018
Autoria: Poder Executivo

EMENTA: PROPOSIÇÃO NORMATIVA QUE VISA AUTORIZAR  EM CARÁTER EXCEPCIONAL, REPASSE DE RECURSOS
PELO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO AO PODER EXECUTIVO ESTADUAL.
ATENDIDOS  OS PRECEITOS LEGAIS E REGIMENTAIS. NO MÉRITO, PELA APROVAÇÃO.

1. Relatório

Vem a esta Comissão de Administração Pública o Projeto de Lei Ordinária Nº 2031/2018,  de autoria do Poder Executivo, através da
Mensagem Nº   63  de   14   de  agosto  de  2018, para análise e emissão de parecer.   

O Projeto de Lei em questão  autoriza em caráter excepcional, repasse de recursos pelo Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco
ao Poder Executivo Estadual.

A Proposição foi apreciada e aprovada na Comissão de Constituição, Legislação e Justiça a quem compete analisar a
constitucionalidade e  a   legalidade da matéria.

2. Parecer do Relator

O Projeto de Lei ora em análise objetiva autorizar o Tribunal de Justiça  de Pernambuco em caráter excepcional, a  repassar
orçamentária e financeiramente o valor  de R$ 34.000.000,00 (trinta e quatro milhões de reais) ao Poder Executivo. Tal montante
deve ser integralmente utilizado em despesas relacionadas a ações de ressocialização, repressão à criminalidade e combate à
violência.
Sabe-se que a segurança pública é um serviço público essencial para manutenção da ordem pública e para a proteção tanto de pessoas
quanto do patrimônio. Hoje vemos que a criminalidade é um dos principais problemas de nosso estado, fazendo-se necessária uma ação
contundente por parte do poder público,  visando combater essa situação de insegurança, no Estado.

Ocorre que a atual crise econômica que assola o país agrava a situação fiscal de todas as esferas governamentais. A menor produção
de riquezas repercute negativamente na arrecadação de tributos, diminuindo o potencial de investimentos públicos em todas as áreas,
inclusive na segurança pública.

Não é fácil a tarefa de compatibilizar ações ligadas à repressão, prevenção e combate à criminalidade com o orçamento disponível.
Nesse contexto, é primordial que haja uma convergência entre os poderes do estado no sentido de identificar estratégias que visem
promover a segurança pública de maneira mais eficiente possível.

Frise-se que, as consequências da falta de segurança repercutem diretamente no Poder Judiciário, uma vez que é este o responsável
pelo julgamento dos crimes. Dessa forma, o aporte financeiro fornecido pelo Projeto em apreço tem o potencial de gerar benefícios tanto
para a administração da justiça quanto para a sociedade.

Pelas razões expostas neste Parecer, esta relatoria entende que o Projeto de Lei Ordinária N° 2031/2018,  está em condições de ser
aprovado por este colegiado técnico, uma vez que atende ao interesse público, na medida em que o repasse  financeiro do Poder
Judiciário de Pernambuco seja efetivado para o Poder Executivo,  de forma que  irá contribuir para o combate a violência, no âmbito do
Estado  de Pernambuco.

Rogério Leão
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, tendo em vista as considerações expedidas pelo relator, opinamos no sentido de que seja aprovado o Projeto de Lei
Ordinária Nº 2031/2018, de autoria do Poder Executivo.

Sala da Comissão de Administração Pública, 
em  20 de agosto de 2018.

Presidente em exercício: Joaquim Lira.
Relator : Rogério Leão.
Favoráveis os (3) deputados: Dr. Valdi, Rogério Leão, Sílvio Costa Filho.

Parecer N° 6652/2018
A COMISSÃO DE REDAÇÃO FINAL, tendo presente o Substitutivo ao Projeto de Lei Ordinária nº 1829/2018, já aprovado em segunda
e última discussão, é de Parecer que lhe seja dada a seguinte Redação Final:

Ementa: Altera a Lei nº 15.408, de 1º de dezembro de 2014, que dispõe sobre a obrigatoriedade de comunicar aos órgãos de
proteção da criação e do adolescente os casos de uso e abuso de álcool e outras drogas e dá outras providências,
para dar nova redação a ementa, determinar a comunicação aos pais e responsáveis legais e estabelecer
penalidades. 

Art. 1º A Lei nº 15.408, de 1º de dezembro de 2014, passa a vigorar com a seguinte redação:

Ementa: Dispõe sobre a obrigatoriedade das unidades de saúde do Estado de Pernambuco de comunicar ao Conselho Tutelar e aos pais
ou responsáveis legais os atendimentos de crianças e adolescentes decorrentes do uso de álcool ou entorpecentes. (NR)

Art. 1º As clínicas, as unidades hospitalares, os ambulatórios e os centros de saúde públicos e privados do Estado de Pernambuco ficam
obrigados a comunicar ao Conselho Tutelar e aos pais ou responsáveis legais, o atendimento, em suas dependências, de criança ou
adolescente, decorrentes do uso de álcool ou entorpecentes. (NR)
.........................................................................................................

Art. 1º-A O descumprimento do disposto nesta Lei pelas unidades de saúde públicas ensejará a responsabilização administrativa dos
seus dirigentes na conformidade da legislação aplicável, sem prejuízo das sanções penais e civis cabíveis. (AC)

Art. 1º-B Os responsáveis pelas unidades privadas de saúde que descumprirem o disposto nesta Lei, ficarão sujeitos às seguintes
penalidades: (AC)

I - advertência, quando da primeira autuação da infração; ou (AC)

II - multa, a partir da segunda autuação, que será fixada entre R$ 1.000,00 (cinco mil reais) e R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais),
observados os princípios da proporcionalidade, razoabilidade, porte econômico das instituições e o número de reincidências, assegurada
a ampla defesa. (AC)

§ 1º O valor da multa poderá ser atenuado mediante o comprometimento da unidade de saúde em adotar medidas adequadas e
eficientes para corrigir as deficiências que tenham levado a não comunicação de que trata esta Lei. (AC)

§ 2º Os valores de que trata o inciso II serão atualizados, anualmente, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA,
fornecido pelo IBGE, ou outro índice que vier a substituí-lo. (AC)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Henrique Queiroz
Deputado

Sala da Comissão de Redação Final, 
em  20 de agosto de 2018.

Presidente: Francismar Pontes.
Relator : Henrique Queiroz.
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Favoráveis os (5) deputados: Claudiano Martins Filho, Everaldo Cabral, Francismar Pontes, Henrique Queiroz, Jadeval de Lima.

Parecer N° 6653/2018
A COMISSÃO DE REDAÇÃO FINAL, tendo presente o Projeto de Lei Ordinária nº 1950/2018, já aprovado em segunda e última
discussão, é de Parecer que lhe seja dada a seguinte Redação Final:

Ementa: Modifica a Lei nº 15.584, de 16 de setembro de 2015, que concede crédito presumido do ICMS nas operações com
Álcool Etílico Hidratado Combustível AEHC e açúcar, relativamente à inaplicabilidade do benefício ao AEHC
produzido a partir de Álcool Etílico Anidro Combustível – AEAC adquirido de terceiros. 

Art. 1º A Lei nº 15.584, de 16 de setembro de 2015, que concede crédito presumido do ICMS nas operações com Álcool Etílico Hidratado
Combustível - AEHC e açúcar, passa a vigorar com as seguintes modificações, renumerando-se para § 1º o parágrafo único do art. 1º:

“Art. 1º..............................................................................................................
..........................................................................................................................

§ 2º O benefício de que trata o caput não se aplica ao AEHC produzido a partir da transformação de Álcool Etílico Anidro Combustível –
AEAC adquirido de terceiros. (AC)
........................................................................................................................”.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor no primeiro dia do mês subsequente ao da sua publicação.

Henrique Queiroz
Deputado

Sala da Comissão de Redação Final, 
em  20 de agosto de 2018.

Presidente: Francismar Pontes.
Relator : Henrique Queiroz.
Favoráveis os (5) deputados: Claudiano Martins Filho, Everaldo Cabral, Francismar Pontes, Henrique Queiroz, Jadeval de Lima.

Parecer N° 6654/2018
A COMISSÃO DE REDAÇÃO FINAL, tendo presente o Projeto de Lei Ordinária nº 1970/2018, já aprovado em segunda e última
discussão, é de Parecer que lhe seja dada a seguinte Redação Final:

Ementa: Autoriza o aumento de capital social da Pernambuco Participações e Investimentos S/A - PERPART, no total de R$
45.000.000,00 (quarenta e cinco milhões de reais), com base no § 3º do art. 3º da Lei nº 11.314, de 29 de dezembro
de 1995; no § 2º do art. 26 da Lei de Responsabilidade Fiscal e, ainda, no inciso XXXII do art. 14, inciso I do § 1º
do art. 19 e inciso XXV do art. 37 da Constituição do Estado de Pernambuco. 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a aumentar o capital social da Pernambuco Participações e Investimentos S/A - PERPART, até
o limite de 45.000.000,00 (quarenta e cinco milhões de reais) a ser subscrito pelo Estado, que deverá integralizar a subscrição com
recursos do Tesouro Estadual, detalhados e alocados mediante créditos adicionais, autorizados em lei própria, na forma do disposto no
art. 42 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Parágrafo único. O Estado de Pernambuco, na qualidade de acionista controlador da PERPART S/A, respaldado pelo § 3º do art. 6º e
pelo art. 7º do seu Estatuto Social, deverá usar seu poder de voto para deliberar no sentido de destinar o valor do aumento de capital de
que trata esta Lei ao saneamento financeiro da Companhia.

Art. 2º As despesas com a execução da presente Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias.

Parágrafo único. Sendo necessária a abertura de créditos adicionais, o Poder Executivo enviará à Assembleia Legislativa Projeto de Lei
específico, solicitando autorização para inclusão no orçamento dos recursos, totais ou parciais, de que trata a presente Lei.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Henrique Queiroz
Deputado

Sala da Comissão de Redação Final, 
em  20 de agosto de 2018.

Presidente: Francismar Pontes.
Relator : Henrique Queiroz.
Favoráveis os (5) deputados: Claudiano Martins Filho, Everaldo Cabral, Francismar Pontes, Henrique Queiroz, Jadeval de Lima.

Parecer N° 6655/2018
A COMISSÃO DE REDAÇÃO FINAL, tendo presente o Projeto de Lei Ordinária nº 1980/2018, já aprovado em segunda e última
discussão, é de Parecer que lhe seja dada a seguinte Redação Final:

Ementa: Autoriza supressão de segmento de vegetação em Área de Preservação Permanente nas áreas que especifica. 

Art. 1º Fica autorizada a supressão de segmento de vegetação em Área de Preservação Permanente, de acordo com o inciso I do § 1º
do art. 8º da Lei nº 11.206, de 31 de março de 1995, com área de 45,35 ha composta de vegetação com espécies nativas do Bioma
Caatinga, bem como de vegetação com espécies exóticas, localizadas no Município de São Bento do Una, neste Estado, conforme
Memorial Descritivo e Coordenadas da área de Preservação Permanente constantes dos Anexos II e III desta Lei, para fins de viabilizar
a obra de construção da Barragem São Bento do Una, obra de utilidade pública. 

Art. 2º A autorização para supressão da vegetação de que trata esta Lei fica condicionada à compensação da vegetação suprimida, com
a preservação ou recuperação de ecossistema semelhante, em, no mínimo 45,35 ha, correspondente à área degradada, nos termos do
§ 2º do art. 8º da Lei nº 11.206, de 1995.

Art. 3º A execução de qualquer obra ou serviço no local onde haverá supressão de vegetação permanente somente será iniciada depois
de ultimado o licenciamento por parte da Agência Estadual do Meio Ambiente - CPRH, que acompanhará todas as fases técnicas da
obra.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Henrique Queiroz

Deputado

Sala da Comissão de Redação Final, 
em  20 de agosto de 2018.

Presidente: Francismar Pontes.
Relator : Henrique Queiroz.
Favoráveis os (5) deputados: Claudiano Martins Filho, Everaldo Cabral, Francismar Pontes, Henrique Queiroz, Jadeval de Lima.

Parecer N° 6656/2018
A COMISSÃO DE REDAÇÃO FINAL, tendo presente o Projeto de Lei Ordinária nº 1988/2018, já aprovado em segunda e última
discussão, é de Parecer que lhe seja dada a seguinte Redação Final:

Ementa: Altera a Lei nº 11.328, de 11 de janeiro de 1996, que dispõe sobre a Organização Básica da Polícia Militar de
Pernambuco, e dá outras providências. 

Art. 1º O art. 18 da Lei nº 11.328, de 11 de janeiro de 1996, passa a vigorar com a seguinte alteração: 

“Art. 18. ............................................................................................................
..........................................................................................................................

III - .................................................................................................................. 
..........................................................................................................................

f) Centro de Suprimento e Manutenção de Motomecanização - CSM/Moto. (AC)
.........................................................................................................................”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Henrique Queiroz
Deputado

Sala da Comissão de Redação Final, 
em  20 de agosto de 2018.

Presidente: Francismar Pontes.
Relator : Henrique Queiroz.
Favoráveis os (5) deputados: Claudiano Martins Filho, Everaldo Cabral, Francismar Pontes, Henrique Queiroz, Jadeval de Lima.

Parecer N° 6657/2018
A COMISSÃO DE REDAÇÃO FINAL, tendo presente o Projeto de Lei Ordinária nº 2017/2018, já aprovado em segunda e última
discussão, é de Parecer que lhe seja dada a seguinte Redação Final:

Ementa: Abre crédito suplementar ao Orçamento Fiscal do Estado relativo ao exercício de 2018 para viabilizar a execução de
emendas parlamentares. 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao presente exercício de 2018, em favor do Fundo Estadual de Apoio ao
Desenvolvimento Municipal FEM, crédito suplementar no valor de R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais), destinado ao reforço da
dotação orçamentária especificada no Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento das despesas de que trata o art. 1º são os provenientes de anulação das dotações
orçamentárias especificadas no Anexo II.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ANEXO I

(CRÉDITO SUPLEMENTAR)

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2018 EM R$
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES

FONTE VALOR
30000 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
00216 Fundo Estadual de Apoio ao Desenvolvimento Municipal - FEM - Administração Direta
Atividade: 04.845.1078.4627 - Apoio à Implantação de Planos de Trabalho Municipais de 270.000,00

Investimentos em Áreas Estratégicas
4.4.41.00 - Investimentos 0101 270.000,00
TOTAL 270.000,00

ANEXO II

(ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO)

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2018 EM R$
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES

FONTE VALOR
23000 - SECRETARIA DE SAÚDE
00208 Fundo Estadual de Saúde - FES-PE - Administração Direta
Projeto: 10.122.0902.4553 - Ampliação, Reforma e Equipagem de Unidades de Saúde 100.000,00

4.4.50.00 - Investimentos 0101100.000,00
25000 - DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE PERNAMBUCO
00127 Defensoria Pública do Estado - Administração Direta
Projeto: 14.122.0939.1921 - Adequação das Instalações Físicas da Defensoria Pública do Estado 70.000,00

4.4.90.00 - Investimentos 0101 70.000,00
30000 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
00115 Secretaria Executiva de Recursos Hídricos - Administração Direta
Projeto: 18.544.1058.4181 - Implantação do Projeto de Prevenção e Redução dos Efeitos das20.000,00

Catástrofes Naturais e Enxurradas
4.4.90.00 - Investimentos 010120.000,00

39000 - SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL
00124 Secretaria de Defesa Social - Administração Direta
Atividade: 06.181.0923.0333 - Reaparelhamento Operacional das Unidades de Segurança 80.000,00

4.4.40.00 - Investimentos 010180.000,00
TOTAL 270.000,00

Henrique Queiroz
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Deputado

Sala da Comissão de Redação Final, 
em  20 de agosto de 2018.

Presidente: Francismar Pontes.
Relator : Henrique Queiroz.
Favoráveis os (5) deputados: Claudiano Martins Filho, Everaldo Cabral, Francismar Pontes, Henrique Queiroz, Jadeval de Lima.

Requerimento N° 
Requeremos à Mesa, nos termos do Parágrafo único do art. 236, do Regimento Interno, no sentido de que seja dispensado o interstício
para a segunda discussão do Projeto de Lei Ordinária nº 1999/2018, de autoria do Poder Executivo que dispõe sobre participação,
proteção e defesa dos direitos do usuário dos serviços públicos da administração pública estadual.

Justificativa

Sala das Reuniões, em 20 de agosto de 2018.

Joaquim Lira
Deputado

Alberto Feitosa, Antônio Moraes, Bispo Ossésio Silva, Claudiano Martins Filho, Clodoaldo Magalhães, Dr. Valdi, Edilson Silva,
Eduíno Brito, Eriberto Medeiros, Isaltino Nascimento, Jadeval de Lima, João Eudes, Joel da Harpa, José Humberto Cavalcanti,
Laura Gomes, Pastor Cleiton Collins, Pedro Serafim Neto, Priscila Krause, Rogério Leão, Sérgio Leite, Sílvio Costa Filho,
Simone Santana, Teresa Leitão, Vinícius Labanca, Zé Maurício.

DEFERIDO

Requerimento N° 
Requeremos à Mesa, nos termos do Parágrafo único do art. 236, do Regimento Interno, no sentido de que seja dispensado o interstício
para a segunda discussão do Projeto de Lei Ordinária nº 2031/2018, de autoria do Poder Executivo que Autoriza, em caráter excepcional,
repasse de recursos pelo Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco ao Poder Executivo Estadual.

Justificativa

Sala das Reuniões, em 20 de agosto de 2018.

Joaquim Lira
Deputado

Alberto Feitosa, Antônio Moraes, Bispo Ossésio Silva, Claudiano Martins Filho, Clodoaldo Magalhães, Dr. Valdi, Edilson Silva,
Eduíno Brito, Eriberto Medeiros, Isaltino Nascimento, Jadeval de Lima, João Eudes, Joel da Harpa, José Humberto Cavalcanti,
Laura Gomes, Pastor Cleiton Collins, Pedro Serafim Neto, Priscila Krause, Rogério Leão, Sérgio Leite, Sílvio Costa Filho,
Simone Santana, Teresa Leitão, Vinícius Labanca, Zé Maurício.

DEFERIDO

Requerimento N° 5291/2018
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja formulado um Voto de Aplauso ao Sr.
Braz da Padaria, pela excelente exemplo de força, trabalho, dedicação e honestidade, no município de Jaboatão dos
Guararapes/PE.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento a(o) Sr. Braz, Padaria; Sr. Braz, Casa.

Justificativa

O Sr. Braz da padaria, como é conhecido em Jaboatão dos Guararapes/PE, é filho de D. Maria, que teve 12 filhos, e seu legado é o
trabalho e a honestidade. Ele não teve oportunidade de estudar e também não teve o luxo de uma infância com brinquedos e passeios.
Aos treze anos, carregava balaio de pão na cabeça pra ajudar nas despesas da família. Sr. Braz virou arrimo de família com a idade que
os adolescentes de hoje ainda estão colecionando figurinhas, assistindo filmes e paquerando. 
Nos anos que se seguiram, o Sr. Braz dedicou sua vida a prover para os seus. Suas irmãs fizeram faculdade, e ele trabalhando. Sua
família conseguiu o equilíbrio financeiro, e ele trabalhando. Pessoas nasceram, cresceram, casaram, viveram e morreram e ele
trabalhando.
Apesar de acordar todos os dias antes das 5h00 e dormir após às 22h00, Sr. Braz nunca reclamou, nem lamentou da vida. Nasceram-
lhe cinco filhos, que ele educou, formou e encaminhou na vida. Hoje, quando perguntado como estão as coisas, responde com uma
vivacidade e espírito alegre, que fazem inveja aos jovens da sociedade moderna. 
- Como vai o Senhor, seu Braz? 
- “Bulindo. Enquanto estiver bulindo, estou bem”
Apesar de formados, com mestrado e doutorado, seus filhos recorrem a ele para ouvir a verdadeira sabedoria. Como todos os poucos
homens honestos, o Sr. Braz vive o que prega, porque prega o que vive. 
Nem sempre foi tratado honestamente nos negócios, mas manteve sua palavra e seu compromisso com aqueles que ama, deixando
para trás tesouros que os gananciosos cobiçaram, não sabendo eles que na vida por vir, tais tesouros de nada valerão. Seu tesouro esta
à destra do Pai. 
Exemplo de homem, filho, pai, avô, marido, patrão, empregado, amigo, vizinho e irmão. Sua recompensa não são terrenos, casas e bens.
Sua memória será seu legado e enquanto houver seriedade, honestidade, amor e fé na terra, seu nome será lembrado.
Por todo exposto, reivindicamos o reconhecimento de que é absolutamente justo que fique consignado nos anais desta Casa um VOTO
DE APLAUSO por esse trabalho de suma importância e dignidade.

Sala das Reuniões, em 16 de agosto de 2018.

Lucas Ramos
Deputado

Requerimento N° 5292/2018
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades regimentais, que seja consignado na ata de nossos trabalhos um
“Voto de Aplauso” ao Sr. João de Deus de Oliveira Silva, pelo excelente trabalho que vem desenvolvendo com crianças e adolescentes
em Jaboatão dos Guararapes/PE.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento a(o) João de Deus de Oliveira Silva, Filosofo.

Justificativa

João de Deus de Oliveira Silva é um piauiense filho de Domingos Ferreira da Silva e Francisca da Conceição de Oliveira Silva.
Graduado e pós graduado em Filosofia,  ingressou na Congregação dos Padres Salesianos em janeiro de 1995 e chegou na capital
pernambucana no ano de 1996.
Teve seu trabalho iniciado com crianças e adolescentes em situação de risco e vulnerabilidade social quando morou no bairro do Bongi,
na capital pernambucana. 
No ano de 1997 seguiu para a cidade mineira de Barbacena onde continuou com a formação religiosa e o trabalho com crianças e
adolescentes no Instituto Tenente José Ferreira e no oratório Eleonora Veskete. No ano seguinte, retornou à capital pernambucana indo
residir no Instituto Salesiano de Filosofia (INSAF), onde prosseguiu com os estudos acadêmicos de Filosofia. Por três anos atuou na rede
da infância e juventude nos bairros de Caetés I, II e III junto com o padre Pietro Lapo.
Em 2000, foi transferido para Carpina/PE onde foi residir no Colégio Salesiano Padre Rinaldi onde assumiu a pastoral juvenil.
O filósofo passou a atuar em Jaboatão dos Guararapes na rede da infância e juventude em parceria com a Promotoria da Infância e
Juventude da cidade, CREAS-MSE e a Secretaria da Criança e Juventude do Estado de Pernambuco onde executou projeto de medida
sócio-educativa em meio aberto na instituição Centro de Reintegração Renascer, onde recebe adolescentes encaminhados pela Vara da
Infância  e da Juventude da comarca de Jaboatão dos Guararapes para serem reintegrados a sociedade, além do serviço de convivência
com crianças em situação de risco e vulnerabilidade social de Jaboatão dos Guararapes.
Por todo exposto, reivindicamos o reconhecimento de que é absolutamente justo que fique consignado nos anais desta Casa um VOTO
DE APLAUSO por esse trabalho de suma importância para a sociedade pernambucana.

Sala das Reuniões, em 16 de agosto de 2018.

Lucas Ramos
Deputado

PORTARIA Nº 359/18
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e tendo
em vista o contido no Ofício nº 171/2018, da Superintendência Militar e de Segurança Legislativa,
RESOLVE: fazer retornar à Secretaria de Defesa Social/Polícia Militar, o 3ºSgt RRPM SEVERINO RAMOS DO NASCIMENTO, matrícula
nº 116.989-0, ficando canceladas as gratificações previstas no Artigo 12. da Lei nº 11.640 (Gratificação de Representação), de 04 de
maio de 1999, e no Art. 1º da Lei  nº 12.172 (Gratificação Policial Militar de Incentivo), de 22 de março de 2002, retroagindo seus efeitos
ao dia 1º de agosto de 2018. 

Secretaria da Assembleia Legislativa 
do Estado de Pernambuco
Em, 20 de agosto de 2018.

Deputado DIOGO MORAES
Primeiro Secretário

PORTARIA Nº 360/18
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e tendo
em vista o contido no Ofício  nº 184/2018, da Superintendência Militar e de Segurança Legislativa,
RESOLVE: fazer retornar à Secretaria de Defesa Social/Polícia Militar, o 3ºSgt RRPM MARCOS ANTÔNIO JERÔNIMO DE OLIVEIRA,
matrícula nº 25.566-1, ficando canceladas as gratificações previstas no Artigo 12. da Lei nº 11.640 (Gratificação de Representação), de
04 de maio de 1999, e no Art. 1º da Lei  nº 12.172 (Gratificação Policial Militar de Incentivo), de 22 de março de 2002, retroagindo seus
efeitos ao dia 02 de agosto de 2018. 

Secretaria da Assembleia Legislativa 
do Estado de Pernambuco
Em, 20 de agosto de 2018.

Deputado DIOGO MORAES
Primeiro Secretário

PORTARIA Nº 361/18
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e tendo
em vista o contido no Ofício n.º 23/2018, do Deputado Sérgio Leite,
RESOLVE: alterar a gratificação de representação de 120% (cento e vinte por cento) para 45,51% (quarenta e cinco vírgula cinquenta e
um por cento), da servidora ANDREA FREIRE DE MORAES, no cargo de Assessor Especial, Símbolo PL-ASC, a partir do dia 21 de
agosto de 2018, nos termos da Lei n.º11.614/98, com as alterações que lhes foram dadas pelas Leis n.ºs 12.347/03, 13.185/07,
15.161/13 e 15.985/17.

Secretaria da Assembleia Legislativa 
do Estado de Pernambuco
Em, 20 de agosto de 2018.

Deputado DIOGO MORAES
Primeiro Secretário

PORTARIA Nº 320/18
A SUPERINTENDENTE GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e
tendo em vista o contido no Ofício nº 716/2018, do Presidente, Deputado Eriberto Medeiros,
RESOLVE: fazer retornar à Prefeitura Municipal de Carpina, a servidora KARINA ALVES DE LIMA, matrícula nº 001, retroagindo seus
efeitos ao dia 1º de agosto de 2018.

Sala Austro Costa, 20 de agosto de 2018.

CHRISTIANE VASCONCELOS
Superintendente Geral

Portarias

Requerimentos
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Biênio: 1º DE FEV/2017 A 31 DE JAN/2019 DA 18ª LEGISLATURA

MESA DIRETORA:

Deputado Eriberto Medeiros - Presidente
Deputado Pastor Cleiton Collins - 1° Vice-Presidente
Deputado Romário Dias - 2° Vice-Presidente
Deputado Diogo Moraes - 1° Secretário
Deputado Vinícius Labanca - 2° Secretário
Deputado Júlio Cavalcanti - 3° Secretário
Deputado Álvaro Porto - 4° Secretário
Deputado Augusto César - 1° Suplente 
Deputada Socorro Pimentel - 2° Suplente
Deputado Henrique Queiroz - 3° Suplente
Deputado André Ferreira - 4° Suplente

OUVIDORIA-GERAL

Deputado Adalto Santos - Ouvidor Geral 

COMPOSIÇÃO DAS LIDERANÇAS PARTIDÁRIAS

GOVERNO 

Deputado Isaltino Nascimento - Líder 
Deputado Ricardo Costa - Vice-Líder 
Deputado Nilton Mota - Vice-Líder

OPOSIÇÃO 

Deputado Silvio Costa Filho - Líder
Deputada Joel da Harpa - Vice-Líder
Deputado André Ferreira - Vice-Líder

PP (14 membros) 

Deputado Eduino Brito - Líder
Deputado Everaldo Cabral - 1º Vice-Líder
Deputado Dr. Valdi - 2º Vice-Líder 

PSB (12 membros) 

Deputada Laura Gomes - Líder
Deputado Adalto Santos - 1º Vice-Líder
Deputado Marcantonio Dourado - 2º Vice-Líder

PTB (05 membros) 

Deputado Augusto César - Líder
Deputado José Humberto Cavalcanti - 1º Vice-Líder
Deputada Socorro Pimentel - 2º Vice-Líder 

PSD (03 membros)

Deputado Joaquim Lira - Líder
Deputado Rodrigo Novaes - Vice-Líder

PT (02 membros) 

Deputado Odacy Amorim - Líder 

PR (02 membros) 

Deputado Henrique Queiroz - Líder

PRB (02 membros)

Deputado Bispo Ossesio Silva - Líder

PSC (02 membros)

Deputado Sérgio Leite - Líder

PRP (01 membro)

Deputado Paulinho Tomé - Líder

PMDB (01 membro) 

Deputado Tony Gel - Líder

DEM (01 membro) 

Deputada Priscila Krause - Líder

PSOL (01 membro)

Deputado Edilson Silva - Líder

PMN (01 membro)

Deputado Jadeval de Lima - Líder

SD (01 membro)

Deputado Alberto Feitosa - Líder

PSDC (01 membro)

Deputado Pedro Serafim Neto - Líder

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES

1ª COMISSÃO: CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA

TITULARES: PARTIDO:
DEPUTADO WALDEMAR BORGES PSB - PRESIDENTE
DEPUTADO TONY GEL PMDB - VICE-PRESIDENTE 
DEPUTADO EDILSON SILVA PSOL
DEPUTADO ISALTINO NASCIMENTO PSB
DEPUTADO RICARDO COSTA PP
DEPUTADO RODRIGO NOVAES PSD
DEPUTADO ROMÁRIO DIAS PSD
DEPUTADO SÍLVIO COSTA FILHO PRB
DEPUTADA TERESA LEITÃO PT

SUPLENTES: PARTIDO:
DEPUTADO ALUÍSIO LESSA PSB 
DEPUTADO ANTÔNIO MORAES PP
DEPUTADO JOEL DA HARPA PP
DEPUTADO JOSÉ HUMBERTO CAVALCANTI PTB
DEPUTADO JÚLIO CAVALCANTI PTB
DEPUTADO LUCAS RAMOS PSB
DEPUTADO NILTON MOTA PSB
DEPUTADA SIMONE SANTANA PSB
DEPUTADA SOCORRO PIMENTEL PTB

2ª COMISSÃO: FINANÇAS, ORÇAMENTO E TRIBUTAÇÃO 

TITULARES: PARTIDO:
DEPUTADO CLODOALDO MAGALHÃES PSB -PRESIDENTE
DEPUTADO ADALTO SANTOS PSB - VICE-PRESIDENTE
DEPUTADO HENRIQUE QUEIROZ PR
DEPUTADO ODACY AMORIM PT
DEPUTADA PRISCILA KRAUSE DEM
DEPUTADO RICARDO COSTA PP
DEPUTADO ROMÁRIO DIAS PSD
DEPUTADO SÉRGIO LEITE PSC
DEPUTADO SÍLVIO COSTA FILHO PRB

SUPLENTES: PARTIDO:
DEPUTADO AUGUSTO CÉSAR PTB
DEPUTADO EDUÍNO BRITO PP
DEPUTADO JOAQUIM LIRA PSD
DEPUTADO JOEL DA HARPA PP
DEPUTADO JÚLIO CAVALCANTI PTB
DEPUTADO ISALTINO NASCIMENTO PSB
DEPUTADO PEDRO SERAFIM NETO PSDC
DEPUTADO VINICIUS LABANCA PP
DEPUTADO WALDEMAR BORGES PSB

3ª COMISSÃO: ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

TITULARES: PARTIDO:
DEPUTADO LUCAS RAMOS PSB - PRESIDENTE
DEPUTADO JOAQUIM LIRA PSD - VICE-PRESIDENTE
DEPUTADO AUGUSTO CÉSAR PTB
DEPUTADO DR. VALDI PP
DEPUTADO JÚLIO CAVALCANTI PTB
DEPUTADO ROGERIO LEÃO PR
DEPUTADO TONY GEL PMDB

SUPLENTES: PARTIDO:
DEPUTADO EDILSON SILVA PSOL
DEPUTADO ISALTINO NASCIMENTO PSB
DEPUTADO MARCANTÔNIO DOURADO PSB
DEPUTADO PAULINHO TOMÉ PRP
DEPUTADO RODRIGO NOVAES PSD 
DEPUTADO SILVIO COSTA FILHO PRB
DEPUTADO WALDEMAR BORGES PSB

4ª COMISSÃO: NEGÓCIOS MUNICIPAIS

TITULARES: PARTIDO:
DEPUTADO ROGÉRIO LEÃO PR - PRESIDENTE
DEPUTADO JOÃO EUDES PP - VICE-PRESIDENTE
DEPUTADO JOEL DA HARPA PP
DEPUTADO PAULINHO TOMÉ PRP
DEPUTADA ROBERTA ARRAES PP

SUPLENTES: PARTIDO:
DEPUTADO ZÉ MAURICIO PP
DEPUTADO CLAUDIANO MARTINS FILHO PP
DEPUTADO EVERALDO CABRAL PP
DEPUTADO JOSÉ HUMBERTO CAVALCANTI PTB
DEPUTADO SÍLVIO COSTA FILHO PRB

5ª COMISSÃO: EDUCAÇÃO E CULTURA

TITULARES: PARTIDO:
DEPUTADA TERESA LEITÃO PT - PRESIDENTE
DEPUTADA SIMONE SANTANA PSB - VICE-PRESIDENTE
DEPUTADO ALBERTO FEITOSA SD
DEPUTADO EDILSON SILVA PSOL
DEPUTADO EDUÍNO BRITO PP

SUPLENTES: PARTIDO:
DEPUTADO ADALTO SANTOS PSB
DEPUTADO BISPO OSSÉSIO SILVA PRB
DEPUTADO CLODOALDO MAGALHÃES PSB
DEPUTADO JOÃO EUDES PP
DEPUTADO SÍLVIO COSTA FILHO PRB

6ª COMISSÃO: ESPORTE E LAZER

TITULARES: PARTIDO:
DEPUTADO BETO ACCIOLY PP - PRESIDENTE
DEPUTADO ZÉ MAURICIO PP - VICE-PRESIDENTE
DEPUTADO BISPO OSSÉSIO SILVA PRB
DEPUTADO JOEL DA HARPA PP
DEPUTADO ALBERTO FEITOSA SD

SUPLENTES: PARTIDO:
DEPUTADO CLAUDIANO MARTINS FILHO PP
DEPUTADO PAULINHO TOMÉ PRP
DEPUTADA TERESA LEITÃO PT
DEPUTADO TONY GEL PMDB
DEPUTADO VINICIUS LABANCA PP

7ª COMISSÃO: MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE

TITULARES: PARTIDO:
DEPUTADO ZÉ MAURICIO PP - PRESIDENTE
DEPUTADO JOSÉ HUMBERTO CAVALCANTI PTB - VICE-PRESIDENTE
DEPUTADO HENRIQUE QUEIROZ PR
DEPUTADA LAURA GOMES PSB
DEPUTADA SOCORRO PIMENTEL PTB

SUPLENTES: PARTIDO:
DEPUTADO ALUISIO LESSA PSB
DEPUTADO EDILSON SILVA PSOL
DEPUTADO JÚLIO CAVALCANTI PTB
DEPUTADO LUCAS RAMOS PSB
DEPUTADO ROMÁRIO DIAS PSD

8ª COMISSÃO: AGRICULTURA, PECUÁRIA E POLÍTICA RURAL

TITULARES: PARTIDO:
DEPUTADO CLAUDIANO MARTINS FILHO PP - PRESIDENTE
DEPUTADA ROBERTA ARRAES PP - VICE-PRESIDENTE 
DEPUTADO ODACY AMORIM PT
DEPUTADO PAULINHO TOMÉ PRP
DEPUTADO RODRIGO NOVAES PSD

SUPLENTES: PARTIDO
DEPUTADO ANTÔNIO MORAES PP
DEPUTADO HENRIQUE QUEIROZ PR
DEPUTADO JOAQUIM LIRA PSD
DEPUTADO JOSÉ HUMBERTO CAVALCANTI PTB
DEPUTADA SOCORRO PIMENTEL PTB

9ª COMISSÃO: SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

TITULARES: PARTIDO:
DEPUTADA ROBERTA ARRAES PP - PRESIDENTE

DEPUTADO ODACY AMORIM PT - VICE-PRESIDENTE
DEPUTADO ALUISIO LESSA PSB
DEPUTADO AUGUSTO CÉSAR PTB
DEPUTADA SIMONE SANTANA PSB

SUPLENTES: PARTIDO:
DEPUTADO ANTÔNIO MORAES PP
DEPUTADO BISPO OSSÉSIO SILVA PRB
DEPUTADO CLODOALDO MAGALHÃES PSB
DEPUTADO EDILSON SILVA PSOL
DEPUTADO ISALTINO NASCIMENTO PSB

10ª COMISSÃO: CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INFORMÁTICA

TITULARES: PARTIDO:
DEPUTADO JOÃO EUDES PP - PRESIDENTE
DEPUTADO JADEVAL DE LIMA PMN 
DEPUTADO JÚLIO CAVALCANTI PTB
DEPUTADA PRISCILA KRAUSE DEM
DEPUTADO WALDEMAR BORGES PSB 

SUPLENTES: PARTIDO:
DEPUTADO ANTÔNIO MORAES PP
DEPUTADO AUGUSTO CÉSAR PTB
DEPUTADA TERESA LEITÃO PT
DEPUTADO VINICIUS LABANCA PP
DEPUTADO SÉRGIO LEITE PSC

11ª COMISSÃO: CIDADANIA, DIREITOS HUMANOS E PARTICIPAÇÃO POPULAR

TITULARES: PARTIDO:
DEPUTADO EDILSON SILVA PSOL - PRESIDENTE
DEPUTADA LAURA GOMES PSB - VICE-PRESIDENTE
DEPUTADO BISPO OSSÉSIO SILVA PRB
DEPUTADO PASTOR CLEITON COLLINS PP
DEPUTADO SÉRGIO LEITE PSC

SUPLENTES: PARTIDO:
DEPUTADO ADALTO SANTOS PSB
DEPUTADO ISALTINO NASCIMENTO PSB
DEPUTADO NILTON MOTA PSB
DEPUTADO ODACY AMORIM PT
DEPUTADA SOCORRO PIMENTEL PTB

12ª COMISSÃO: DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO

TITULARES: PARTIDO:
DEPUTADO ALUISIO LESSA PSB - PRESIDENTE
DEPUTADO RICARDO COSTA PP - VICE-PRESIDENTE
DEPUTADO JOÃO EUDES PP
DEPUTADO JÚLIO CAVALCANTI PTB
DEPUTADO ROMÁRIO DIAS PSD

SUPLENTES: PARTIDO:
DEPUTADO EDUINO BRITO PP
DEPUTADO JOEL DA HARPA PP
DEPUTADO JOSÉ HUMBERTO CAVALCANTI PTB
DEPUTADO PAULINHO TOMÉ PRP
DEPUTADO ROGÉRIO LEÃO PR

13ª COMISSÃO: ASSUNTOS INTERNACIONAIS

TITULARES: PARTIDO:
DEPUTADO ANTÔNIO MORAES PP - PRESIDENTE
DEPUTADO BISPO OSSÉSIO SILVA PRB - VICE-PRESIDENTE
DEPUTADO JOAQUIM LIRA PSD
DEPUTADO JOSÉ HUMBERTO CAVALCANTI PTB
DEPUTADO PEDRO SERAFIM NETO PSDC

SUPLENTES: PARTIDO:
DEPUTADO JOÃO EUDES PP
DEPUTADO ODACY AMORIM PT
DEPUTADO ROMÁRIO DIAS PSD
DEPUTADO SÍLVIO COSTA FILHO PRB
DEPUTADO VINICIUS LABANCA PP

14ª COMISSÃO: DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER

TITULARES: PARTIDO:
DEPUTADA SIMONE SANTANA PSB - PRESIDENTE
DEPUTADA LAURA GOMES PSB 
DEPUTADO NILTON MOTA PSB
DEPUTADA PRISCILA KRAUSE DEM 
DEPUTADA TERESA LEITÃO PT

SUPLENTES: PARTIDO:
DEPUTADO ALUISIO LESSA PSB
DEPUTADO EDILSON SILVA PSOL
DEPUTADA ROBERTA ARRAES PP
DEPUTADA SOCORRO PIMENTEL PTB
DEPUTADO WALDEMAR BORGES PSB

15ª COMISSÃO: ÉTICA PARLAMENTAR 

TITULARES: PARTIDO:
DEPUTADO TONY GEL PMDB - PRESIDENTE
DEPUTADO BISPO OSSESIO SILVA PRB - VICE-PRESIDENTE
DEPUTADO CLAUDIANO MARTINS FILHO PP
DEPUTADO ISALTINO NASCIMENTO PSB
DEPUTADO JOAQUIM LIRA PSD
DEPUTADA LAURA GOMES PSB
DEPUTADO ODACY AMORIM PT

SUPLENTE: PARTIDO:
DEPUTADO LUCAS RAMOS PSB
DEPUTADA PRISCILA KRAUSE DEM
DEPUTADA ROBERTA ARRAES PP
DEPUTADO ROGÉRIO LEÃO PR
DEPUTADA TERESA LEITÃO PT
DEPUTADO ZÉ MAURICIO PP
DEPUTADO WALDEMAR BORGES PSB

16ª COMISSÃO: REDAÇÃO FINAL

TITULARES: PARTIDO:
DEPUTADO FRANCISMAR PONTES PSB - PRESIDENTE
DEPUTADO AUGUSTO CÉSAR PTB - VICE-PRESIDENTE
DEPUTADO EVERALDO CABRAL PP
DEPUTADO JADEVAL DE LIMA PMN
DEPUTADO SÍLVIO COSTA FILHO PRB

SUPLENTES: PARTIDO:
DEPUTADO BISPO OSSÉSIO SILVA PRB
DEPUTADO CLAUDIANO MARTINS FILHO PP
DEPUTADO DR. VALDI PP
DEPUTADO HENRIQUE QUEIROZ PR
DEPUTADO PAULINHO TOMÉ PRP

ESTRUTURA PARLAMENTAR DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

MESA DIRETORA, LIDERANÇAS PARTIDÁRIAS E COMISSÕES PARLAMENTARES PERMANENTES
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